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  DECRETO N° 12.302, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 
Dispõe sobre o transporte coletivo gratuito de modo exclusivo para o 

“Desfile Cívico da Independência - 7 de setembro”, através da 

Autarquia do Transporte Coletivo do Município de Rondonópolis 

(A.M.T.C.) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

CONSIDERANDO que o desfile cívico da Independência do Brasil desempenha um 

papel multifacetado na promoção da unidade, identidade nacional e educação cívica, ao 

mesmo tempo em que celebra um momento histórico crucial para o país. 

 

DECRETA: 

Art. 1° Fica garantido o transporte coletivo gratuito de modo exclusivo, através da 

Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis, em virtude do “Desfile 

Cívico da Independência - 7 de setembro”, no período compreendido entre as 06:00h até 

às 13:00h, do dia 07/09/2024; 

 

Parágrafo único: a gratuidade aqui conferida, compreende para as viagens de ida e 

retorno. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de agosto de 2024; 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE  

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo 
previsto no artigo 31, § 2º da Lei nº 13.019/2014, não houve impugnação à 
justificativa de inexigibilidade de de chamamento público com fundamento no 
artigo 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
(Diorondon-e), nº 5.773, de 29 de agosto de 2024, que tem por objeto a 
celebração de parceria, mediante Termo de Fomento, com a Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Rondonópolis - CDL, visando a realização da “21ª 
CAMPANHA LIQUIDAQUI”. 
 

 
                             Rondonópolis, 04 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 
Secretária Municipal de Governo 

Responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Portaria n.º 35.148/2024 
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